
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 08811.998 

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 351/1.995, DATADA 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.995, QUE DEFINIU 
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica revogada a Lei Municipal nº 351/1.995, datada de 
21 de dezembro de 1.995, que definiu Taxa de Iluminação Pública. 

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 27 de agosto de 1.998. 
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